
RESOLUÇÃO N.º 03, DE 03 DE MAIO DE 2023.

Fica alterada a redação dos incisos I e VI do Artigo 321-A do 

Regimento Interno.

VEREADOR  NORBERTO  MORAES,  Presidente  da  Câmara  de  Vereadores  de 

Pindamonhangaba,  faço  saber  que  a  Câmara  de  Vereadores  aprovou  e  eu  promulgo  a  seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°  Fica alterada a redação dos incisos I e VI do Artigo 321-A do Regimento Interno, que  

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 321-A (..)

I- 02 (dois) Diplomas de Cidadão Pindamonhangabense, por Vereador, por legislatura;

(…)

VI- 02 (duas) Medalhas Percy Newton de Lacerda César por ano, sendo no máximo 01 (uma)  

homenagem por vereador, por ano;

(…)”.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Pindamonhangaba, 03 de maio de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES

Presidente

Publicado no Departamento Legislativo.

Projeto de Resolução n.º 04/2023, de autoria dos Vereadores Norberto Moraes, José Carlos Gomes – Cal, Marco Mayor, Regina  

Célia Daniel Santos- Regininha e Rogério Ramos.

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

R
ED

AÇ
ÃO

 F
IN

AL
 - 

PR
E 

N
º 4

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

AN
C

IS
C

O
 N

O
R

BE
R

TO
 S

IL
VA

 R
O

C
H

A 
D

E 
M

O
R

AE
S.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

B5
C

-1
C

59
-5

D
8F

-3
FF

9

Pag. 1/1

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

